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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

CONSELHO DELIBERATIVO 
 

Deliberação CEETEPS nº 1, de 20-11-2011 
 

Regulamenta o Decreto nº 56.257/2010, que dispõe sobre o 
pagamento de horas-aula nos cursos ministrados pelo Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, 
na forma que especifica 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, no uso de suas atribuições regimentais e, considerando o disposto no 
artigo 6º, do Decreto nº 56.527, de 05 de outubro de 2010, 
Delibera: 
Artigo 1º - A retribuição pela prestação de serviço autônomo, sob a forma de 
horas-aula, ao servidor da administração direta e indireta do Estado ou de 
convidado que não mantenha vínculo com a administração direta e indireta do 
Estado, devidamente credenciado, que atuar como monitor em cursos de 
formação inicial e de educação continuada, oferecidos mediante convênios ou 
contratos celebrados entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza e outros órgãos da administração pública, será efetuada em 
conformidade com o estabelecido no Decreto nº 56.257/2010. 
Artigo 2º - Caberá à Unidade de Formação Inicial e Educação Continuada – 
UFIEC, do CEETEPS, a elaboração de instruções definindo os procedimentos 
a serem executados, objetivando o credenciamento de candidatos que 
pretendam atuar como monitor em cursos de formação inicial e de educação 
continuada, na forma estabelecida no Decreto nº 56.257/2010. 
Artigo 3º - A apresentação da relação dos candidatos escolhidos, bem como 
dos servidores a serem convidados pela Diretora Superintendente do 
CEETEPS, conforme o disposto no artigo 4º, do mencionado Decreto, caberá à 
Unidade de Formação Inicial e Educação Continuada – UFIEC, do CEETEPS, 
que ficará responsável pelo controle e pela coordenação da sistemática 
estabelecida pelo Decreto nº 56.257/2010 e por esta Deliberação. 
Parágrafo único – A Diretora Superintendente poderá delegar aos Diretores das 
Unidades de Ensino a competência para a emissão dos convites a que se 
refere o caput do presente artigo. 
Artigo 4º - O Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA), a que se refere o 
artigo 3º do Decreto nº 56.257/2010, será emitido pelo órgão competente do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. 
Artigo 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
 

CONSELHO DELIBERATIVO 
 

Deliberação CEETEPS nº 02, de 16-6-2011 
 

Institui o Regulamento Disciplinar dos Empregados Públicos 
do CEETEPS. 

 
 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS, no uso de suas atribuições regimentais e de acordo com o 
disposto nos incisos I e XVI, do artigo 8º, do Regimento do CEETEPS, 
aprovado pelo Decreto nº 17.027, de 19 de maio de 1981 e suas alterações, e, 
ainda, à vista do aprovado na 469ª reunião realizada em 16 de junho de 2011. 
Delibera: 
Artigo 1º ï Fica aprovado o anexo Regulamento Disciplinar dos Empregados 
Públicos do CEETEPS, em atuação nos órgãos da estrutura administrativa do 
CEETEPS, ditada pela Deliberação 03/2008, alterada pelas Deliberações 
04/09, 02/10 e 04/10, bem como daqueles em atuação nas estruturas 
administrativas das Unidades de Ensino – ETECs e FATECs, conforme 
disposição no Regimento Comum das ETECs e Regimento Unificado das 
FATECs. 
Artigo 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO 
REGULAMENTO DISCIPLINAR DOS EMPREGADOS PÚBLICOS DO 
CEETEPS 
CAPÍTULO I 
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 
SEÇÃO I 
DOS DEVERES 
Artigo 1º ï São deveres do empregado público do CEETEPS: 
I – comparecer à repartição no horário de trabalho ordinário executando os 
serviços que lhe competirem; 
II – desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido; 
III – guardar sigilo sobre quaisquer assuntos da repartição; 

IV – representar a seu chefe imediato sobre todas as irregularidades de que 
tiver conhecimento e que ocorrerem na Unidade em que servir, ou às 
autoridades superiores, quando o chefe imediato não levar em consideração 
sua representação; 
V – cumprir as ordens superiores, representando, quando forem 
manifestamente ilegais; 



VI – manifestar-se, em quaisquer procedimentos, com respeito, ainda que por 
escrito, e tratar com urbanidade seus companheiros de trabalho e o público em 
geral; 
VII – atender o público sem preferências pessoais; 
VIII – providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento 
individual, a sua declaração de família; 
IX – manter o espírito de cooperação com os companheiros de trabalho; 
X – zelar pela economia do material do Estado e do CEETEPS e pela 
conservação do que for confiado a sua guarda ou utilização; 
XI – apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com uniforme 
determinado, quando for o caso; 
XII – apresentar, quando solicitado, relatório de suas atividades; 
XIII – sugerir providências tendentes à melhoria dos serviços; 
XIV – observar neutralidade política e religiosa no exercício de sua função; 
XV – zelar pelo correto cumprimento do presente Regulamento Disciplinar. 
§ 1º – O descumprimento dos deveres mencionados neste artigo configurará 
indisciplina, capitulada na alínea “h”, do artigo 482 da CLT, salvo na hipótese 
do inciso I, que poderá configurar desídia, como prevista na alínea “e”, do 
artigo 482 da CLT. 
§ 2º – Os servidores das ETECs e FATECs, além de observarem os deveres 
constantes nos incisos I a XV, deverão cumprir, também, as atribuições 
previstas no Regimento Unificado das Faculdades de Tecnologia - FATECs ou 
no Regimento Comum das Escolas Técnicas – ETECs. 
SEÇÃO II 
DAS PROIBIÇÕES 
Artigo 2º – Ao empregado público do CEETEPS é proibido: 
I – retirar, sem a competente e prévia permissão, qualquer documento ou 
objeto existente na repartição; 
II – entreter -se, durante as horas de trabalho, em atividades estranhas ao 
serviço; 
III – deixar de comparecer ao serviço sem causa justificável ou deixar de 
comparecer, quando convocado, como testemunha ou para simples 
informações em procedimentos administrativos internos de apuração ou com 
contraditório; 
IV – atender pessoas na repartição, para tratar de assuntos particulares; 
V – promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da repartição, ou 
tornar-se solidário com elas; 
VI – exercer comércio entre os companheiros de serviço; 
VII – deixar de representar sobre ato ilegal cujo cumprimento lhe caiba; 
VIII – empregar material do serviço público em serviço particular; 
IX – firmar contratos de natureza comercial ou industrial com o Estado ou com 
o CEETEPS; 
X – participar da gerência ou administração de empresas que mantenham 
relações comerciais ou administrativas com o Estado ou com o CEETEPS; 
XI – praticar atos contra a integridade física ou moral das pessoas e praticar 
atos contra o patrimônio público, no exercício do direito de greve; 
XII – praticar atos de sabotagem contra a Administração; 
XIII – constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante 
qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de interesses de parente 
até o terceiro grau; 



XIV – receber qualquer proveito de firmas fornecedoras; 
XV – valer-se de sua qualidade de empregado público para lograr, direta ou 
indiretamente, qualquer proveito; 
XVI – permitir a pessoas estranhas ao quadro de empregados públicos o 
desempenho de tarefas próprias do trabalho; 
XVII – deixar de atender ou retardar o atendimento de solicitações de 
Comissões de Sindicância ou de processos administrativos disciplinares; 
XVIII – representar, formular denúncias infundadas ou abusar do direito de 
petição. 
Parágrafo único – A prática de ato ou desenvolvimento de conduta proibida nas 
hipóteses genéricas acima, configurará “mau procedimento”, previsto na alínea 
“b”, do artigo 482 da CLT. 
Artigo 3º – Respeitadas as normas do Estado, é vedada a atividade em 
emprego de confiança em linha hierárquica direta de subordinação a parentes 
até o terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive da 
autoridade nomeante. 
Parágrafo único – Esta vedação se estende à atividade de emprego público de 
confiança decorrente de designações recíprocas entre ETECs, FATECs e 
órgãos da Administração Central. 
CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 
Artigo 4º – O empregado público será responsável pelas condutas que 
venham a ser enquadradas nas hipóteses do artigo 482, da CLT, por qualquer 
irregularidade que der causa e pelos prejuízos delas resultantes. A 
responsabilidade administrativa não o exime da responsabilidade civil ou 
criminal que couber, nem o pagamento da indenização, a que ficar obrigado, o 
exime da aplicação da pena disciplinar em que incorrer. 
§ 1º – Caracteriza-se, especialmente a responsabilidade, por ato de 
improbidade administrativa, na forma dos artigos 9º, 10 e 11, da Lei 8.429 /92: 
a) Constitui ato de improbidade administrativa, importando enriquecimento 
ilícito: 
1. receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, 
percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou 
indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente 
das atribuições de empregado público do CEETEPS; 
2. perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelo 
CEETEPS, por preço superior ao valor de mercado; 
3. perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente 
estatal por preço inferior ao valor de mercado; 
4. utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição do CEETEPS, 
bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados pelo CEETEPS; 
5. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, 
de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 



6. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou 
qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos ao CEETEPS; 
7. aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica, que tenha interesse suscetível 
de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições 
do emprego público, durante a atividade; 
8. receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
9. incorporar por qualquer forma ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial do CEETEPS; 
10. usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial do CEETEPS. 
b) Constitui ato de improbidade administrativa, que causa lesão ao erário: 
1. facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial do CEETEPS; 
2. permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial do CEETEPS, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
3. doar à pessoa física ou jurídica bem como a ente despersonalizado, ainda 
que para fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio do CEETEPS, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie; 
4. permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio do CEETEPS, ou ainda a prestação de serviço pertinente, por preço 
inferior ao de mercado; 
5. permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço, por 
preço superior ao de mercado; 
6. realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
7. conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
8. frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
9. ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 
10. agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no 
que diz respeito à conservação do patrimônio público; 
11. liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 
12. permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
13. permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à 
disposição do CEETEPS, bem como o trabalho de servidor / empregado 
público, empregados ou terceiros contratados por outras entidades; 
14. celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades 
previstas em lei. 



c) Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os princípios 
da administração pública: 
1. praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto na regra de competência; 
2. retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
3. revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições 
que deva permanecer em segredo; 
4. negar publicidade aos atos oficiais; 
5. frustrar a licitude de concurso público; 
6. deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo. 
§ 2º – O empregado público que verificar qualquer situação própria dos 
gêneros descritos nos itens do parágrafo anterior, quando do exame de 
processo ou papéis em que deva opinar ou intervir, deverá comunicar o fato à 
autoridade imediatamente superior, para que se promova a apuração de 
responsabilidades. 
Artigo 5º – Serão pessoalmente responsabilizados pelos atos que praticarem, 
aqueles que, violando dispositivos da legislação vigente, acarretarem, para 
terceiros, a situação de exercício ou prestação de fato de quaisquer funções ou 
trabalhos remuneráveis ou não. 
CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO 
SEÇÃO I 
DAS PENALIDADES 
Artigo 6º – São penas disciplinares: 
I – repreensão; 
II – suspensão; 
III – demissão; 
IV – demissão, em razão de prática de improbidade administrativa. 
§ 1º – Nos casos de falta culposa de cumprimento de deveres, serão aplicadas 
as penas de repreensão, suspensão e demissão, observadas as circunstâncias 
caracterizadoras da falta e o tempo entre uma e outra, pois não será 
considerada reincidência de conduta a falta posterior praticada no período 
superior ao prazo de prescrição previsto para a pena anteriormente aplicada. 
§ 2º – Será aplicada a pena de repreensão: 
I – ao servidor que apresentar qualquer petição em linguagem insólita ou 
descortês; 
II – ao servidor que culposamente causar prejuízos ao Estado e ao CEETEPS. 
§ 3º – Será aplicada a pena de suspensão, que não excederá de 30 (trinta) 
dias: 
I – nos casos de prática de conduta proibida; 
II – ao empregado público que dolosamente causar prejuízos ao Estado e ao 
CEETEPS; 
III – ao empregado público que apresentar denúncia falsa ou infundada; 
IV – por falta de assiduidade; 
V – nas hipóteses de reincidência em falta já punida com a pena de 
repreensão. 
§ 4º – Será aplicada a pena de demissão nos casos que possam ser 
enquadrados nas hipóteses do artigo 482, da CLT e, especialmente, em atos 
de:  



I – mau procedimento; cumprimento de pena privativa de liberdade que impeça 
o trabalho por tempo superior a 30 (trinta) dias; desídia; apresentar-se ao 
trabalho em estado psíquico alterado, por uso de álcool ou drogas; 
insubordinação; indisciplina; prática de ato lesivo a honra e a fama a outros 
empregados e contra o CEETEPS; prática de ofensas físicas a outros 
empregados; e, revelar segredos de que tenha conhecimento, em razão da 
função que exerce, para benefício de terceiros ou prejuízo ao CEETEPS; 
II – abandono de emprego; 
III – ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 45 (quarenta e 
cinco) dias, interpoladamente, durante o ano; 
IV – dedicação à atividade remunerada, durante o período de afastamento ou 
licença obtida por motivo de saúde; 
V – reincidência em falta já punida com pena de suspensão; 
VI – silenciar sobre o recebimento indevido de salários e vantagens 
pecuniárias, quanto estes forem manifestamente injustificáveis. 
§ 5º – Será aplicada a pena de demissão por ato de improbidade prevista na 
alínea “a”, do artigo 482, da CLT, nos casos que possam ser enquadrados 
como atos de improbidade administrativa. 
Artigo 7º – As penas de repreensão, suspensão, demissão e demissão por ato 
de improbidade administrativa, constarão do prontuário dos empregados 
públicos e serão impostas através de ato que será publicado no Órgão Oficial, 
em que se indique a penalidade e o fundamento legal. 
Artigo 8º – O histórico da vida profissional do empregado público, sua 
condição social e cultural diante da falta cometida não poderão deixar de ser 
considerados na fixação da pena disciplinar. 
Artigo 9º – Não pode ser impedido de reassumir o exercício o empregado 
público que, tendo faltado por 30 (trinta) dias consecutivos, esteja sujeito à 
demissão por abandono de função, porém, a reassunção não elide a falta. 
SEÇÃO II 
DA APLICAÇÃO DAS PENAS 
Artigo 10 – Para a aplicação das penas disciplinares são competentes: 
§ 1º – Na Administração Central: 
I – os Chefes, para os casos de aplicação da pena de repreensão; 
II – os Coordenadores das Unidades Administrativas, para os casos de 
aplicação da pena de suspensão; 
III – o Diretor Superintendente, para os casos de demissão e demissão por ato 
de improbidade administrativa de qualquer empregado público e nos casos das 
penas de repreensão e suspensão, quando a irregularidade praticada for 
imputada a Coordenadores das Unidades Administrativas da Administração 
Central, bem como a qualquer outro empregado público. 
§ 2º – Nas FATECs: 
I – o Chefe imediato, para os casos de aplicação de pena de repreensão; 
II – o Diretor, para os casos de aplicação de pena de suspensão; 
III – o Diretor Superintendente do CEETEPS, para os casos de demissão e 
demissão em razão da prática de improbidade administrativa de qualquer 
empregado público e nos casos das penas de repreensão e suspensão, para 
os Diretores das FATECs. 
§ 3º – Nas ETECs: 



I – o Diretor da Escola para as penas de repreensão e suspensão, quando se 
tratar de professores, auxiliares de instrução e empregados públicos da área 
administrativa; 
II – o Diretor Superintendente do CEETEPS, para os casos de demissão e 
demissão em razão da prática de improbidade administrativa de qualquer 
empregado público e nos casos das penas de repreensão e suspensão, para 
os Diretores das ETECs; 
§ 4º – o Diretor Superintendente tem, também, a competência para a aplicação 
de todas as penas em razão do seu poder geral disciplinar, em relação a 
qualquer empregado público do CEETEPS. 
Artigo 11 – As penalidades impostas só poderão ser revistas nos casos de 
recurso provido: 
I – pelas Coordenadorias Administrativas da Administração Central, nos casos 
de penas aplicadas por chefias; 
II – pela Direção das FATECs e ETECs, no caso de penas aplicadas por chefes 
imediatos; 
III – pelo Diretor Superintendente, no caso de penas aplicadas por 
Coordenadores das Unidades Administrativas, Diretores de FATECs e ETECs 
e nos casos de aplicação de pena de demissão e de demissão decorrente de 
improbidade administrativa. 
Artigo 12 – As faltas prescreverão: 
I – em 2 (dois) anos, as sujeitas às penas de repreensão ou suspensão; 
II – em 5 (cinco) anos, as sujeitas às penas de demissão e de demissão por 
prática de improbidade administrativa. 
Parágrafo único – A falta prevista na lei penal como crime, prescreverá 
juntamente com este. 
CAPÍTULO IV 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS 
Artigo 13 – Os ocupantes das funções de Diretor Superintendente, Vice-Diretor 
Superintendente, Chefe de Gabinete, Coordenadores de Unidades da 
Administração Central do CEETEPS, Diretor de Faculdade de Tecnologia - 
FATEC, Vice-Diretor de Faculdade de Tecnologia - FATEC e Diretor de Escola 
Técnica - ETEC sempre que tiverem ciência ou notícia da ocorrência de 
irregularidade no serviço são obrigados a promover a imediata apuração, 
mediante simples constatação ou, havendo real necessidade, por sindicância 
apuratória. 
§ 1º - A apuração será realizada por meio de sindicância, sempre que for 
ignorada a identidade do responsável pela irregularidade, a extensão de 
prejuízos ou for recomendável uma apuração mais segura sobre o fato 
irregular, de modo a permitir a objetividade e certeza na imputação de 
responsabilidades. 
§ 2º - Identificado o responsável e definido o ilícito administrativo ou disciplinar, 
a sindicância apuratória fará parte da instrução de processo administrativo 
disciplinar. 
§ 3º – Quando a irregularidade administrativa caracterizar crime praticado na 
esfera administrativa, a Autoridade que dela tiver conhecimento tomará as 
devidas providências para que se instaure também o inquérito policial. 
§ 4º – O resultado da sindicância apuratória que envolva furto, extravio, roubo, 
incêndio ou qualquer ato que implique em desfalque do patrimônio público e 
consequente prejuízo, deverá ter a ciência da Unidade de Gestão 



Administrativa e Financeira, para fins do disposto no artigo 37, da Lei 
Complementar 709/93. 
Artigo 14 ï São competentes para determinar a instauração de sindicância 
apuratória: 
I – o Diretor Superintendente, em relação a qualquer irregularidade; 
II – os Diretores das Unidades de Ensino, em relação às ocorrências de 
irregularidades nas respectivas unidades; 
III – os Coordenadores das Unidades da Administração do CEETEPS, em 
relação às ocorrências de irregularidades nas 
respectivas unidades. 
Artigo 15 – No âmbito das ETECs e das FATECs a sindicância apuratória será 
realizada por um ou mais servidores designados, pela Direção da ETEC ou 
FATEC. 
§ 1º – No caso de designação de mais de um empregado público para os 
trabalhos de apuração, será indicado, um presidente para a Comissão. 
§ 2º – Deverá integrar a Comissão Sindicante pelo menos um empregado 
público permanente e, sempre que possível, um bacharel em Direito. 
§ 3º – Após o acolhimento das conclusões da Sindicância Apuratória ou no 
caso de constatação de irregularidade, a Direção da ETEC ou FATEC deverá 
comunicá-las à Coordenadoria da Administração relacionada à ocorrência. 
§ 4º – À Unidade Processante, com a assistência da Procuradoria Jurídica, 
caberá a orientação direta às questões suscitadas pelas unidades relacionadas 
à apuração de irregularidades administrativas nas ETECs e FATECs. 
Artigo 16 – No âmbito da Administração Central do CEETEPS, a apuração de 
irregularidades será feita por Comissão Sindicante Especial, da Unidade 
Processante, que integra a Chefia de Gabinete da Superintendência. 
§ 1º – Competirá, também, à Comissão Sindicante mencionada no caput a 
apuração de irregularidades que envolvam atos de Diretores das ETECs e 
FATECs. 
§ 2º – Em casos excepcionais, tendo em vista a natureza e o vulto dos fatos a 
serem apurados, a autoridade que determinou a abertura de sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, poderá autorizar que algum ou todos os 
membros da Comissão, nos dias estritamente necessários, exerçam o encargo 
com prejuízo das atribuições de suas funções. 
§ 3º – Os trabalhos de apuração deverão ser concluídos em relatório final que 
contenha a descrição das condutas e fatos irregulares, com indicação das 
épocas de suas ocorrências, das normas e regras desrespeitadas, 
consequências concretas decorrentes do ilícito, inclusive valores de 
ressarcimento, e recomendar eventuais providências de regularização. 
§ 4º – Todos os órgãos do CEETEPS devem colaborar em benefício da 
conclusão dos trabalhos de apuração, dando preferência, em suas rotinas, ao 
atendimento dos pedidos feitos pela Comissão Sindicante. 
§ 5º – Sendo positiva a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, a 
Unidade Processante procederá à análise sobre o enquadramento legal das 
irregularidades, seus responsáveis e elementos objetivos de provas obtidos no 
processo de sindicância, dando encaminhamento à autoridade competente 
para abertura de processo administrativo disciplinar de cobrança, de 
ressarcimento de eventuais prejuízos ou providências de regularização. 
§ 6º – Se restar negativa a hipótese de irregularidade que determinou a 
apuração, o processo será encaminhado para análise à Procuradoria Jurídica, 



que opinará sobre a proposta de arquivamento e encerramento dos trabalhos 
da Comissão, para a posterior decisão da autoridade que determinou a 
instauração de procedimento administrativo disciplinar. 
Artigo 17 – No âmbito da Administração Central do CEETEPS e das ETECs e 
FATECs a apuração de irregularidades será feita no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, podendo haver prorrogação, desde que por motivo devidamente 
justificado. 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES 
Artigo 18 – Os procedimentos administrativos disciplinares servirão para a 
realização de atos objetivando a decisão competente de aplicação de pena 
disciplinar ao empregado público do CEETEPS, orientada pelos princípios da 
legalidade, garantia de defesa, informalismo e verdade material, 
compreendendo duas espécies: 
I – o sumário - através de processo de Notificação Disciplinar, para decisões 
sobre aplicação de penas de repreensão e suspensão; 
II – o comum - por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar, para 
decisões sobre aplicação de pena disciplinar de demissão e demissão por 
improbidade administrativa. 
SEÇÃO I 
DO PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO DISCIPLINAR 
Artigo 19 – Imediatamente após a apuração ou conhecimento direto, as 
autoridades mencionadas no artigo 13, deste Regulamento, procederão à 
Notificação Disciplinar do empregado público indicado como responsável por 
ato ou conduta passível das penas de repreensão ou suspensão. 
Artigo 20 - A Notificação deverá conter obrigatoriamente: 
a) a identificação do servidor indiciado, seu local de trabalho e função exercida 
em razão do emprego público que ocupa; 
b) a descrição concisa e clara do fato ou conduta, suas circunstâncias e 
localização no espaço e tempo; 
c) o fundamento do enquadramento do ato e da conduta como infringência de 
deveres, proibições, previstos no âmbito do CEETEPS ou na legislação vigente 
e nas hipóteses do artigo 482, da CLT; 
d) a indicação da pena disciplinar e razões de sua fixação; 
e) o prazo de 03 (três) dias para apresentação de defesa e indicação de 
provas; 
f) os documentos eventualmente relacionados à irregularidade disciplinar que 
deva o acusado tomar conhecimento para defesa (relatório de Comissão 
Sindicante, termo de constatação de irregularidade e folhas de frequência); 
g) a advertência sobre a possibilidade de imediata decisão quanto à aplicação 
da pena disciplinar, no caso da não apresentação de defesa; 
h) a informação de recurso cabível, prazo e do seu efeito não suspensivo; 
i) a faculdade de ser a defesa assistida ou representada por advogado. 
Artigo 21 – Na Administração Central, após a assinatura da Notificação pelo 
Diretor Superintendente, os processos de Notificação Disciplinar serão 
apreciados e concluídos com parecer da Unidade Processante e, esta, terá a 
responsabilidade pelo arquivamento físico temporário do processo, após os 
registros e comunicações da decisão sobre penalidade aplicada ou do 
resultado recursal. 



Artigo 22 – Nas FATECs, ETECs e Coordenadorias das Unidades da 
Administração Central do CEETEPS, após a assinatura pelos Coordenadores 
das Unidades da Administração Central e pelos Diretores de ETEC ou de 
FATEC, caberá a eles a responsabilidade pelo arquivamento físico temporário 
do processo de Notificação Disciplinar, após os registros e comunicações da 
penalidade aplicada ou do resultado recursal. 
SEÇÃO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Artigo 23 – Imediatamente após a apuração ou conhecimento direto de 
eventual cometimento de faltas disciplinares, as autoridades mencionadas no 
artigo 13, formularão pedido ao Diretor Superintendente do CEETEPS de 
abertura de processo administrativo disciplinar, em relação ao empregado 
público apontado como responsável por ato ou conduta passível das penas de 
suspensão e demissão previstas nos incisos II, III e IV do art. 6º. 
Artigo 24 – O Diretor Superintendente do CEETEPS editará Portaria que 
inaugurará o processo administrativo disciplinar contendo: 
I – A designação da Comissão Processante Permanente, vinculada à Unidade 
Processante. 
II – A descrição dos seguintes requisitos: 
a) identificação do empregado público indiciado, seu local de trabalho e função 
exercida em razão do emprego público que ocupa; 
b) exposição concisa e clara do fato ou conduta, suas circunstâncias e 
localização no espaço e tempo; 
c) fundamento do enquadramento do ato e conduta como infringência de 
deveres, proibições, previstos no âmbito do CEETEPS ou na legislação vigente 
e nas hipóteses do art. 482, da CLT; 
d) indicação da pena disciplinar e razões de sua fixação; 
e) prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa e indicar provas; 
f) documentos eventualmente relacionados à irregularidade disciplinar que 
deva o indiciado tomar conhecimento para defesa (relatório de Comissão de 
apuração, termo de constatação de irregularidade, folhas de freqüência); 
g) advertência sobre a aplicação dos efeitos da revelia, no caso da não 
apresentação de defesa; 
h) informação de recurso cabível, prazo e do seu efeito não suspensivo; 
i) a faculdade de ser a defesa assistida ou representada por advogado. 
III – A fixação de prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante 
Permanente, não superior a 60 (sessenta) dias, já considerada a possibilidade 
de prorrogação de prazo menor que venha a ser fixado. 
Artigo 25 – Caberá à Comissão Processante Permanente, da Unidade 
Processante, nos processos administrativos disciplinares: 
I – comunicar à Unidade de Recursos Humanos sobre a existência do 
Processo Administrativo Disciplinar, oficiar ao Ministério Público ou ao Tribunal 
de Contas, nos termos do art.15 da Lei 8.249/92 e, ainda, comunicar à 
autoridade policial, em caso de condutas criminosas provadas ou 
testemunhadas, que forem apuradas em depoimentos ou confissões ou pela 
ocorrência de falso testemunho; 
II – juntar aos autos informação atualizada da URH, contendo, em especial, a 
situação funcional atual e da época dos fatos com descrição da função, horário 
de trabalho e breve relato de possíveis penalidades aplicadas ao indiciado e, 
ainda, os endereços residenciais declarados; 



III – determinar a citação do indiciado para apresentar sua defesa, no prazo de 
10 (dez) dias, contados do recebimento da mesma sob pena de revelia; 
IV – requisitar informações e documentos de órgãos do CEETEPS e produzir 
provas técnicas e orais, deferir pedidos rela-MOLEtivos a prazos, deferir a 
produção dos meios de prova legitimamente justificados, designando audiência 
para data não superior a 15 (quinze) dias do término do prazo para 
contestação; 
V – conceder oportunidade para razões finais orais, ao final da mesma 
audiência de colheita de provas orais, se não for o caso de julgamento 
antecipado; 
VI – todos os incidentes somente serão resolvidos em reunião da Comissão 
Processante Permanente, para o Relatório Final. Havendo nulidade será a 
reunião convertida em deliberação com declaração dos atos nulos e suas 
conseqüências para o procedimento; 
VII – produzir, em caráter opinativo, o Relatório Final sobre as defesas 
produzidas em relação aos fatos e sua tipificação como ilícito contratual; os 
fundamentos do enquadramento do ato e a conduta infringente aos deveres e 
proibições, previstos no âmbito do CEETEPS, na legislação vigente e nas 
hipóteses do artigo 482, da CLT, bem como, concluir sobre a sujeição ou não 
do indiciado à pena prevista na Portaria Inicial ou outra constante deste 
Regulamento, que entender cabível, submetendo-o à apreciação da autoridade 
competente para julgamento. 
Artigo 26 – A citação será feita no local de trabalho do empregado público 
indiciado ou em quaisquer de seus endereços residenciais, que constarem em 
seus registros de admissão no CEETEPS. 
§ 1º – O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à 
Comissão Processante Permanente o lugar onde poderá ser encontrado. 
§ 2º – Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não 
apresentar defesa no prazo legal. 
§ 3º – A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o 
prazo para a defesa. 
§ 4º – Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 
designará defensor dativo. 
§ 5º – Achando-se o empregado público em lugar incerto, a citação será feita 
por edital publicado no Órgão Oficial, durante 03 (três) dias. 
Artigo 27 – Ao empregado público indiciado, pessoalmente ou por intermédio 
de advogado, é assegurado o direito ao pleno conhecimento dos atos 
processuais da Comissão Processante Permanente, a ampla defesa e ao 
contraditório, na produção de todas as provas determinadas pela mesma. 
Parágrafo único – Cópias dos procedimentos disciplinares em tramitação 
poderão ser fornecidas à defesa, se assim forem requeridas, mediante o 
pagamento das custas de extração, salvo quando o requerente foi declarado 
em estado de miserabilidade jurídica. 
Artigo 28 – No prazo de 10 (dez) dias, o empregado público poderá apresentar 
sua defesa, por escrito, acompanhada de indicação e exibição de provas, 
inclusive de declarações de testemunhos referenciais, quando existirem. 
§ 1º – Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) 
dias. 
§ 2º – O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputadas indispensáveis. 



Artigo 29 – Esgotado o prazo anterior, a Comissão Processante Permanente 
designará audiência de colheita de provas ou relatará sua opinião na hipótese 
de serem prescindíveis eventuais outras provas. 
Artigo 30 ï As audiências poderão ser realizadas na Administração Central e 
nas FATECs ou ETECs em que se originaram os fatos, sendo que as 
ocorrências, declarações, requerimentos e depoimentos deverão ser 
consignados em ata, assinada pelos participantes. Em caso de recusa de um 
dos participantes em assinar a respectiva ata, seus fundamentos serão 
registrados, obrigatoriamente, por quem estiver secretariando a audiência. 
§ 1º - O empregado público indiciado deverá comparecer à audiência para 
depor, podendo se fazer acompanhar de advogado, e apresentando, na 
oportunidade, as testemunhas de defesa, as quais serão ouvidas, após o 
depoimento das testemunhas indicadas pela Comissão Processante 
Permanente. 
§ 2º - Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, 
impedidas ou suspeitas, sendo requisito de validade do depoimento o 
compromisso com a verdade e a advertência sobre o crime de falso 
testemunho, após a qualificação da testemunha e antes do início de seu 
depoimento. 
§ 3º – Haverá confissão, quando a parte admitir a verdade de um fato, contrário 
ao seu interesse de defesa. A confissão poderá ser espontânea ou provocada. 
§ 4º – Todo e qualquer incidente ou questão preliminar será decidida somente 
no momento do relatório final e somente as nulidades com prejuízo para a 
defesa é que serão declaradas. 
§ 5º – É admissível a realização de atos em relação ao andamento do processo 
administrativo disciplinar e de seus atos segundo o que dispuser o acordo de 
vontades da Comissão Processante Permanente e da defesa. 
Artigo 31 – O prazo mínimo de antecedência para o indiciado ou seu 
advogado atenderem às intimações ou notificações feitas pela Comissão 
Processante Permanente é de 48 (quarenta e oito) horas. 
Artigo 32 – Encerrada a audiência de produção de provas, a Comissão 
Processante Permanente concluirá seu relatório, no prazo de 5 (cinco) dias, 
podendo sugerir quaisquer outras providências que lhe parecerem de interesse 
da Administração. 
Artigo 33 – Encaminhados os autos do processo administrativo disciplinar, 
com o Relatório Final da Comissão Processante Permanente, à autoridade que 
houver determinado sua instauração, esta proferirá o julgamento dentro de 10 
(dez) dias, bem como, promoverá a expedição dos atos decorrentes do 
julgamento e as providências necessárias a sua execução, após o prazo 
recursal ou decisão do recurso. 
CAPÍTULO VI 
DO RECURSO DE REVISÃO 
Artigo 34 – As decisões punitivas serão objeto de intimação e ciência ao 
indiciado ou seu defensor, para eventual interposição de recurso de revisão. 
Artigo 35 – Somente será admitido o recurso de revisão quando interposto no 
prazo de 03 (três) dias, contados do dia seguinte do conhecimento da decisão 
punitiva, perante a autoridade que decidiu sobre a pena, e versar sobre 
qualquer uma das seguintes hipóteses: 



a) ilegalidade do procedimento, negativa ou omissão quanto à existência de 
provas produzidas pela defesa, admissão de prova inexistente como existente 
e falta de fundamentação lógica; 
b) falta de razoabilidade na fixação da pena; 
c) uso indevido do procedimento disciplinar para fins de assédio ou frustração 
de garantias individuais constitucionais. 
Parágrafo único - As autoridades, às quais forem dirigidos os recursos, não 
poderão se recusar em recebê-los, nem retardar a sua remessa às autoridades 
com competências recursais, mencionadas nos incisos I, II e III, do artigo 11, 
do presente Regulamento, 
Artigo 36 – A decisão recursal que reformar a decisão punitiva prevalecerá 
para os fins disciplinares. 
CAPÍTULO VII 
DA PRESCRIÇÃO 
Artigo 37 – A ação disciplinar prescreverá: 
I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, e 
demissão por ato de improbidade. 
II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão; 
III – em 90 (noventa) dias, quanto à repreensão. 
§ 1º – O prazo de prescrição começa a fluir a partir da data em que o fato se 
tornou conhecido. 
§ 2º – Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também como crime. 
§ 3º – A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo 
disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade 
competente. 
CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 38 – Todas as decisões disciplinares deverão ser comunicadas à 
Unidade de Recursos Humanos. 
Artigo 39 – A constatação de irregularidades, abertura e encerramento de 
Sindicâncias, Notificações Disciplinares e Processos Administrativos 
Disciplinares deverão ser objeto de comunicação à Controladoria Interna do 
CEETEPS. 
Artigo 40 – Se constatado que da irregularidade resultar prejuízo ao erário, 
deverá ser este devidamente apurado, para posterior comunicação à Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira, para a devida cobrança administrativa. 
Artigo 41 – Todos os procedimentos de apuração e disciplinares 
(constatações, sindicâncias, notificação disciplinar, processo administrativo 
disciplinar) e seus resultados, inclusive, nas hipóteses de arquivamento por não 
constatação de irregularidade ou por extinção da punibilidade pela prescrição, 
a autoridade competente determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do empregado público. 
Artigo 42 – As citações ou remissões ao Regulamento Disciplinar dos 
Empregados Públicos do CEETEPS poderão ser feitas pela sigla “REDEPS”. 
Artigo 43 – Este Regulamento entrará em vigor, após 60 dias da data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Expediente nº484/2010-CEETEPS). 
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Regulamenta a Evolução Funcional – promoção e progressão dos 
empregados públicos e servidores estatutários do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza. 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza”, tendo em vista o disposto nos Incisos I, V e XVI do artigo 8º do 
Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027, de 19 de maio de 
1981, com as alterações introduzidas pelos Decretos n.º 43.064 de 29 de abril 
de 1998 e nº 53.038, de 28 de maio de 2008, e em conformidade com o § 2º do 
artigo 14 e § 2º do artigo 17 da Lei Complementar nº 1044/2008 e, ainda, à 
vista do aprovado na 469ª sessão realizada em 16 de junho de 2011, 
DELIBERA: 
CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 
Artigo 1º - A evolução funcional dos empregados públicos e servidores 
estatutários, disposta no Capitulo II, Seção V, subseção I e II, artigos 14 a 19 
da Lei Complementar nº 1044, de 13 de maio de 2008, fica regulamentada na 
forma estabelecida nesta deliberação. 
§ 1º - A evolução funcional dos empregados públicos, integrantes das carreiras 
Docentes e de Auxiliar de Docente do quadro de pessoal do CEETEPS far-se-á 
por meio do instituto da promoção, mediante avaliação de desempenho, títulos 
e provas. 
§ 2º - A evolução funcional dos empregados públicos e servidores estatutários 
técnicos e administrativos ocupantes de empregos públicos permanentes ou 
funções efetivas far-se-á por meio do instituto de progressão, mediante 
avaliação de desempenho. 
§ 3º - O interstício mínimo de tempo para fins de promoção ou progressão será 
de 03 (três) anos, computado sempre o tempo de efetivo exercício, na seguinte 
conformidade: 
1. para o docente e auxiliar de docente o interstício será contado no emprego 
público em que estiver enquadrado; 
2. para o empregado público e servidor estatutário técnico e administrativo, o 
interstício será contado no mesmo emprego público ou função e grau em que 
estiver enquadrado. 
§ 4º - Entende-se por efetivo exercício, a contagem de tempo definido na 
legislação. 



Artigo 2º - Para concorrer ao processo de avaliação de desempenho, o 
empregado público permanente docente e auxiliar de docente deverão atender 
aos mesmos requisitos estabelecidos para os empregados públicos técnicos e 
administrativos, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar n.º 1.044/08. 
Artigo 3º - Os critérios para a promoção nas carreiras de Docentes e de 
Auxiliar de Docente das Escolas Técnicas - ETECs e das Faculdades de 
Tecnologia – FATECs e para a progressão dos empregados públicos e 
servidores estatutários técnicos e administrativos do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza levarão em conta as competências 
necessárias para o pleno desenvolvimento das atividades realizadas. 
Artigo 4º - O processo de evolução funcional de que trata esta deliberação 
será realizado anualmente, e nos termos da Lei Complementar nº 1044, de 13 
de maio de 2008, a data fixada é 1º de junho do respectivo ano, cujo interstício 
corresponde aos três anos que antecedem a referida data. 
Artigo 5º - Os instrumentos de que trata o artigo 8º desta deliberação serão 
realizados com procedimentos diferenciados para: 
I - empregados públicos e servidores estatutários técnicos e administrativos; 
II - auxiliares de docente de ETECs e FATECs; 
III - docentes de ETECs; 
IV - docentes de FATECs; 
§ 1º - Os docentes com ampliação de carga horária serão avaliados em todas 
as unidades em que atuam, ponderando-se sua média final pela fração da 
carga horária dispensada a cada uma; 
§ 2º - Os empregados públicos e servidores estatutários afastados do emprego 
público ou função, exercendo emprego público em confiança há menos de 1 
(um) ano, poderão optar pela avaliação das competências no emprego público 
ou função de que é titular. 
§ 3º - A promoção dos docentes das Faculdades de Tecnologia se dará para os 
empregos públicos de Professor Assistente I, Professor Associado I e 
Professor Pleno I, para a classe imediatamente superior, nos termos do § 1º do 
artigo 10 combinado com o artigo 14 da Lei Complementar n.º 1.044/08. 
§ 4º - Os docentes designados para exercerem a função de Coordenador 
participarão de todo o processo no emprego público permanente de docente. 
Artigo 6º - Fará jus à evolução funcional, o empregado público ou servidor 
estatutário que obtiver média ponderada final igual ou superior a 75% (setenta 
e cinco por cento) dos instrumentos a que se referem os artigos 10, 11, 14, 16 
e 17 desta deliberação. 
Artigo 7º - Cada Unidade de Ensino contará com uma Comissão Local de 
Avaliação, composta por quatro membros, designados pela Direção, na 
seguinte conformidade 
I - 1 (um) Coordenador que atua na Unidade; 
II - o Diretor de Serviço da Área Administrativa; 
III - 1 (um) docente ocupante de emprego público permanente da Unidade; 
IV - 1 (um) empregado público ou servidor estatutário técnico ou administrativo, 
ocupante de emprego público ou função permanente. 
§ 1º - No âmbito da Administração Central, a comissão de que trata o “caput” 
do presente artigo, será composta por dois representantes da Unidade de 
Recursos Humanos e dois representantes, escolhidos pelo Gabinete da 
Superintendência. 



§ 2º - As Comissões previstas neste artigo poderão requerer apoio 
administrativo da respectiva Unidade. 
§ 3º - Fica vedada a participação na Comissão Local de Avaliação, dos 
próprios Diretores da Unidade ou, no caso da Administração Central, de 
Coordenadores. 
Artigo 8º - Para a promoção ou progressão, ficam estabelecidos os 
instrumentos adiante mencionados, que comporão a média de desempenho de 
cada empregado público e servidor estatutário para fins de análise de sua 
evolução funcional, conforme definição de ponderações específicas para cada 
categoria: 
I - auto avaliação; 
II - avaliação do superior imediato; 
III - avaliação dos clientes internos; 
IV - avaliação da equipe de trabalho; 
V - avaliação dos docentes do(s) curso(s) em que o avaliado atua; 
VI - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional; 
VII -atualizações e atividades acadêmico-profissionais; 
VIII - atividades acadêmico-profissionais de ensino, pesquisa tecnológica e 
extensão; 
IX - Prova específica para cada categoria: 

a) Docentes: Prova de Desenvolvimento e Planejamento do Trabalho Docente; 
b) Auxiliares de Docente: Prova de conhecimentos sobre competência da 
função; 
c) Diretores e Vice-Diretores: Prova de conhecimentos sobre gestão e 
liderança; 
X - resultado dos indicadores do Sistema de Avaliação Institucional – SAI 
específicos para cada categoria: 
a) Docentes: Desempenho Pedagógico 
b) Administrativos: Desempenho Profissional 
c) Diretores: Desempenho do SAI. 
§ 1º - Os instrumentos previstos nos incisos I, II e X deste artigo, serão 
aplicados a todos os empregados públicos e servidores estatutários; 
§ 2º - Os instrumentos previstos nos incisos I a V e IX deste artigo, serão 
informatizados e deverão ser respondidos, conforme a pertinência; 
§ 3º - Os instrumentos previstos nos incisos VI a VIII deste artigo, dependerão 
de documentação comprobatória e abrangerão o período correspondente aos 3 
(três) anos anteriores ao período de avaliação; 
§ 4º - Os resultados dos indicadores do SAI específicos para cada categoria, 
previstos no inciso X deste artigo, serão disponibilizados pelo sistema web-SAI 
e representarão a média dos últimos 3 (três) anos que antecedem o processo 
de avaliação de desempenho; 
§ 5º - Cada um dos instrumentos previstos nos incisos I a X deste artigo terá 
atribuída uma nota final, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); 
§ 6º - Entende-se por cliente interno a que se refere o inciso III deste artigo, o 
colaborador ou área da instituição que recebe um produto ou serviço de outro 
colaborador ou área; 
§ 7º - Entende-se por equipe de trabalho a que se refere o inciso IV deste 
artigo, o grupo de pessoas com habilidades complementares, comprometidas 
umas com as outras pela missão e objetivo comum e um plano de trabalho 
bem definido. 



CAPITULO II 
SEÇÃO I 
Da Promoção aos empregados públicos detentores do emprego público 
permanente de docente e auxiliar de docente  
Artigo 9º – A promoção nas carreiras de Docentes e de Auxiliar de Docente 
das Escolas Técnicas - ETECs e das Faculdades de Tecnologia - FATECs dar-
se-á levando-se em conta 7 (sete) competências, a saber: 
I - organização e administração das situações de aprendizagem; 
II - administração da progressão das aprendizagens; 
III - concepção e contribuição na evolução dos dispositivos de diferenciação; 
IV - envolvimento dos alunos em suas aprendizagens e seu trabalho; 
V - trabalho em equipe; 
VI - participação na administração da escola; 
VII - utilização de novas tecnologias. 
Parágrafo único - As sete competências são desmembradas em 45 (quarenta e 
cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo I, que faz parte integrante 
desta Deliberação. 
Artigo 10 ï Para a promoção na carreira de Auxiliar de Docente serão levados 
em conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 15%; 
III - avaliação dos docentes do(s) curso(s) em que o interessado atua, com 
percentual de 15%; 
IV-prova de conhecimentos sobre competências da função, com percentual de 
20%; 
V – atualizações e atividades profissionais, com percentual de 30%, de acordo 
com o Anexo II, que faz parte integrante desta deliberação; 
VI - resultado do indicador de Desempenho Pedagógico do SAI, com 
percentual de 10%. 
Artigo 11 – Para a promoção nas carreiras de Docentes serão levados em 
conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - prova de desenvolvimento e planejamento do trabalho docente, com 
percentual de 20%; 
IV - atualizações e atividades acadêmico-profissionais, com percentual de 40%, 
de acordo com o Anexo III para os docentes das Faculdades de Tecnologia e 
Anexo IV para os docentes das Escolas Técnicas, que faz parte integrante 
desta deliberação; 
V - resultado dos indicadores de desempenho pedagógico do SAI, com 
percentual de 10%. 
SEÇÃO II 
Da progressão dos empregados públicos e servidores estatutários técnicos e 
administrativos 
Artigo 12 - A avaliação de desempenho dos empregados públicos e servidores 
estatutários técnicos e administrativos, para fins de progressão, será efetuada 
de acordo com critérios objetivos e vinculados às atribuições e 
responsabilidades inerentes ao emprego público ou função, respeitados os 
seguintes fatores: 
I - assiduidade; 



II - disciplina; 
III - pontualidade; 
IV - iniciativa; 
V - responsabilidade; 
VI - qualidade do trabalho; 
VII - produtividade; 
VIII -relacionamento pessoal; 
IX - organização; 
X - interesse pelo trabalho; 
XI- aperfeiçoamento de conhecimentos, mediante apresentação de certificado 
de conclusão de cursos pertinentes à área de atuação do servidor, com 
duração mínima de 30 (trinta) horas. 
Artigo 13 - Os fatores dispostos no artigo anterior serão expressos, levando-se 
em conta 7 (sete) competências, a saber: 
I - foco em resultado; 
II - organização e Planejamento; 
III - negociação; 
IV - comunicação; 
V - orientação para clientes internos; 
VI - capacidade de adaptação; 
VII - trabalho em equipe. 
Parágrafo único - As sete competências são desmembradas em 35 (trinta e 
cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo V, que faz parte 
integrante desta Deliberação. 
Artigo 14 - Para a progressão dos empregados públicos e servidores 
estatutários técnicos e administrativos, serão levados em conta os seguintes 
instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 20%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 25%; 
III - avaliação dos clientes internos, com percentual de 25%; 
IV - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo VI, que faz parte integrante desta 
deliberação; 
V - resultado do indicador de desempenho profissional do SAI, com percentual 
de 20%. 
CAPÍTULO III 
Disposições Gerais 
Artigo 15 – Para os empregados públicos ou servidores estatutários que, em 
face do disposto no § 2º do artigo 5º da presente deliberação, fizeram opção 
pela avaliação no emprego público em confiança, a mesma dar-se-á levando-
se em conta 9 (nove) competências, a saber: 
I - liderança da equipe; 

II - foco em resultado; 
III - visão sistêmica; 
IV - comunicação; 
V - orientação para a comunidade externa; 
VI - flexibilidade; 
VII - Criatividade para otimização de recursos; 
VIII - pró-atividade e antecipação de problemas; 
IX - habilidade no relacionamento interpessoal. 



Parágrafo único - As nove competências são desmembradas em 45 (quarenta 
e cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo VII que faz parte 
integrante desta Deliberação. 
Artigo 16 – Para a evolução funcional dos empregados públicos ou servidores 
estatutários que estiverem exercendo emprego público em confiança, serão 
levados em conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas 
ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 20%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - avaliação da equipe de trabalho, com percentual de 20%; 
IV - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo VI, que faz parte integrante desta 
deliberação; 
V - resultado dos indicadores do SAI com percentual de 30%. 
Artigo 17 – Para a evolução funcional dos empregados públicos em confiança, 
ocupantes de emprego público permanente de Docente, serão levados em 
conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - avaliação da equipe de trabalho, com percentual de 10%; 
IV - prova de conhecimentos sobre gestão e/ou liderança, com percentual de 
20%; 
V - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo III – ocupantes de emprego público 
permanente das Faculdades de Tecnologia e Anexo IV – ocupantes de 
emprego público permanente das Escolas Técnicas; 
VI - resultado dos indicadores do SAI com percentual de 30%. 
Parágrafo único – Para os Diretores e Vice-Diretores será levado em conta o 
resultado do Indicador de Desempenho Profissional do SAI. 
Artigo 18 – A divulgação do processo de avaliação deverá ser feita mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, de forma ampla e que atinja todos os 
detentores de empregos públicos permanentes do Centro Paula Souza. 
Artigo 19 – A Superintendência fica responsável pela divulgação do 
cronograma geral para o processo. 
Artigo 20 – O empregado público / servidor estatutário poderá interpor recurso, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a divulgação do respectivo resultado do 
processo no Diário Oficial do Estado. 
Artigo 21 – A Unidade de Recursos Humanos do CEETEPS poderá expedir 
instruções quanto aos procedimentos a serem adotados para o cumprimento 
da presente deliberação. 
Artigo 22 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º/06/2011. 
ANEXO I 
Competências relativas aos Auxiliares de Docente e Docentes de ETECs e 
FATECs, 
Anexo a que se refere o parágrafo único do artigo 9º da Deliberação CEETEPS 
nº 03, de 21/07/2011 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
CONSELHO DELIBERATIVO 

 
Deliberação CEETEPS Nº 04, de 2-8-2011 

 
Altera dispositivos da Deliberação CEETEPS – 3, de 30/05/2008, 
que dispõe sobre a reorganização da Administração Central do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” e dá 
outras providências. 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” – CEETEPS, à vista do aprovado na 470ª Sessão realizada em 
27/07/2011. 
DELIBERA: 
Artigo 1º - Os dispositivos adiante mencionados da Deliberação CEETEPS – 
3, de 30.05.2008, publicada no Diário Oficial 31.05.2008, que dispõe sobre a 
reorganização da Administração Central do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I – O Artigo 14, com redação dada pela Deliberação CEETEPS n.º 2 de 
08.04.2010, publicada no DOE de 14.04.2010: 
“Artigo 14 - A Unidade de Recursos Humanos conta com a seguinte estrutura: 
I - Departamento de Análises Salariais, Vantagens Pecuniárias e Gestão de 
Pessoal da Sede, com: 
a) Núcleo de Contagem de Tempo; 
b) Núcleo de Administração de Pessoal da Sede. 
II - Departamento de Gestão e Procedimentos de Seleção; 
III - Departamento de Gestão de Folha de Pagamento, Saúde Ocupacional e 
Benefícios, com: 
a) Núcleo de Pagamento de Pessoal; 
b) Núcleo da Promoção de Saúde Ocupacional; 
c) Ambulatório; 
d) Centro de Convivência Infantil. 
IV - Departamento de Legislação e Normas de Recursos Humanos, com o 
Núcleo de Movimentação de Pessoal. 
V - Departamento de Planejamento e Controle de Recursos Humanos, com 
Núcleo de Controle Funcional.” 
II – As alíneas “l”, “m”, “n”, “o” e “p” do inciso II e alíneas “q”, “r”, “s”, “t” e “u” do 
inciso IV, do Artigo 19, com redações dadas pela Deliberação CEETEPS n.º 04 
de 05.02.2009, publicada no DOE de 06.02.2009 e Deliberação n.º 02 de 
08.04.2010 publicada no DOE de 14.04.2010, respectivamente: 
“Artigo 19 – As unidades do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETEPS têm os seguintes níveis hierárquicos: 
II – de Departamento: 
[...] 



l) Departamento de Análises Salariais, Vantagens Pecuniárias e Gestão de 
Pessoal da Sede. 
m) Departamento de Gestão e Procedimentos de Seleção; 
n) Departamento de Gestão de Folha de Pagamento, Saúde Ocupacional e 
Benefícios; 
o) Departamento de Legislação e Normas de Recursos Humanos; 
p) Departamento de Planejamento e Controle de Recursos Humanos; 
[...] 
IV – de Serviço: 
[...] 
q) Núcleo de Contagem de Tempo; 
r) Núcleo de Administração de Pessoal da Sede; 
s) Núcleo de Pagamento de Pessoal; 
t) Núcleo da Promoção de Saúde Ocupacional; 
u) Núcleo de Movimentação de Pessoal; 
III – O Artigo 53: 
“Artigo 53 - A Assistência Técnica da Unidade de Recursos Humanos, além 
das previstas no artigo 58, tem as seguintes atribuições: 
I - administrar o recadastramento dos servidores e/ou empregados públicos; 
II - recepcionar e publicar no Diário Oficial do Estado - D.O.E., documentos 
relativos à vida funcional do servidor e/ou empregado público; 
III - solicitar e controlar materiais do almoxarifado interno; 
IV - recepcionar e distribuir documentos às respectivas áreas da Unidade de 
Recursos Humanos; 
V - executar outras atividades correlatas. 
VI - por meio da Célula de Apoio Administrativo: 
a) expedir documentos internos e externos da Unidade de Recursos Humanos; 
b) confeccionar crachá; 
c) conferir e anotar a publicação de atos das respectivas áreas da Unidade de 
Recursos Humanos; 
d) recepcionar malote interno e externo; 
e) executar outras atividades correlatas.” 
IV – a Seção II, com o Artigo 54, do Capítulo X, com redação dada pela 
Deliberação CEETEPS n.º 2 de 08.04.2010, publicada no DOE de 14.04.2010: 
“SEÇÃO II 
Dos Departamentos 
Artigo 54 – Os Departamentos da Unidade de Recursos Humanos terão as 
seguintes atribuições, respeitados os dispositivos do Decreto nº 52.833 de 
24.03.2008: 
I – O Departamento de Análises Salariais, Vantagens Pecuniárias e Gestão de 
Pessoal da Sede tem a seguintes atribuições: 
a) instruir processos relativos a ações judiciais; 
b) executar outras atividades correlatas. 
ll – O Departamento de Gestão e Procedimentos de Seleção tem as seguintes 
atribuições: 
a) manifestar-se, conclusivamente, nos expedientes relativos aos 
procedimentos para a realização de concursos públicos, processos seletivos, 
aproveitamento de candidatos remanescentes de processo de seleção, 
realizados nas Escolas Técnicas - ETEC’s, instruindo-os nos termos das 
normas pertinentes; 



b) elaborar instruções e modelos de editais de concursos públicos para 
docentes, auxiliar de docentes, processo seletivo de docentes do ensino médio 
e educação profissional técnico de nível médio, ofertados pelas ETEC’s; 
c) executar outras atividades correlatas. 
III - O Departamento de Gestão de Folha de Pagamento, Saúde Ocupacional e 
Benefícios tem as seguintes atribuições: 
a) acompanhar e executar as atividades relacionadas ao benefício de auxílio-
alimentação; 
b) expedir orientações sobre auxílio-criança e vale-transporte; 
c) desenvolver e promover relações saudáveis entre os servidores e/ou 
empregados públicos; 
d) executar outras atividades correlatas. 
IV – O Departamento de Legislação e Normas de Recursos Humanos tem as 
seguintes atribuições: 
a) coordenar, orientar, controlar e promover a correta aplicação da legislação, 
observadas as diretrizes e normas emanadas do órgão central do Sistema; 
b) representar às autoridades competentes nos casos de inobservância da 
legislação; 
c) propor medidas para o aperfeiçoamento da legislação; 
d) orientar e promover a correta interpretação e aplicação da legislação 
trabalhista; 
e) elaborar e atualizar o Manual de Recursos Humanos; 
f) executar outras atividades correlatas. 
V - O Departamento de Planejamento e Controle de Recursos Humanos: 
a) observar a adequação da composição do Quadro de Pessoal aos padrões 
de lotação fixados e da distribuição dos recursos humanos aos programas de 
trabalho em andamento; 
b) colaborar com o órgão setorial no desempenho de suas atribuições, em 
especial no cumprimento do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006, que 
instituiu o Sistema único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - 
SICAD, da Administração Direta e das Autarquias do Estado; 
c) exercer controle sobre o atendimento dos requisitos fixados para o 
preenchimento de empregos públicos; 
d) proceder estudos e apresentar propostas para o planejamento de recursos 
humanos do CEETEPS, adequando às reais necessidades, face ao processo 
de expansão; 
e) descrever e classificar perfis de empregos públicos permanentes e em 
confiança; 
f) consolidar e analisar os levantamentos de necessidades de recursos 
humanos e desenvolver estudos visando à adequação desses recursos às 
especificidades de cada órgão e UE; 
g) controlar e manter atualizado o cadastro de docentes que desenvolvem 
projeto de hora-atividade específica na Administração Central e nas Unidades 
de Ensino; 
h) controlar e manter atualizado o cadastro de docentes em Regime de 
Jornada Integral - RJI nas FATEC’s; 
i) preparar atos relativos à promoção, acesso, progressão e avaliação de 
desempenho dos servidores e/ou empregados públicos; 
j) providenciar a aplicação dos institutos de acesso, progressão, promoção e 
avaliação de desempenho; 



k) elaborar e/ou controlar portarias de designação, prestação de serviços e 
admissão dos empregos em confiança; 
l) planejar e desenvolver as atividades relativas ao concurso público 
administrativo; 
m) planejar e desenvolver as atividades relativas ao pagamento da Bonificação 
por Resultados; 
n) propor, coordenar e orientar em conjunto com as Unidades de Ensino 
Superior de Graduação e de Ensino Médio e Técnico, a execução do processo 
de promoção, quando for o caso; 
o) manter o controle dos servidores autárquicos, e quando da sua dispensa 
providenciar a extinção da função ou a criação do emprego público 
correspondente; 
p) executar outras atividades correlatas.” 
V – A Seção III, com o Artigo 55 e seu Parágrafo único, do Capítulo X: 
“SEÇÃO III 
Dos Núcleos Técnicos 
Artigo 55 – Os Núcleos Técnicos da Unidade de Recursos Humanos terão as 
seguintes atribuições, respeitados os dispositivos do Decreto nº 52.833 de 
24.03.2008: 
I – O Núcleo de Contagem de Tempo, subordinado ao Departamento de 
Análises Salariais, Vantagens Pecuniárias e Gestão de Pessoal da Sede: 
a) providenciar a publicação da ratificação das contagens de tempo de 
contribuição; 
b) manifestar-se nos processos de contagem de tempo, encaminhados para 
fins de ratificação e publicação, bem como nos demais expedientes referentes 
a direitos e vantagens dos servidores e/ou empregados públicos; 
c) analisar processos relativos à concessão de vantagens; 
d) analisar processos relativos à concessão de benefícios decorrentes do 
tempo de serviço; 
e) análise de processos para aplicação do Comunicado CRHE 6/95; 
f) executar outras atividades correlatas. 
II – O Núcleo de Administração de Pessoal da Sede, subordinado ao 
Departamento de Análises Salariais, Vantagens Pecuniárias e Gestão de 
Pessoal da Sede: 
a) lavrar contratos individuais de trabalho e todos os atos referentes à sua 
alteração, suspensão e rescisão; 
b) manter atualizados o cadastro e o prontuário dos servidores e/ou 
empregados públicos; 
c) preparar os expedientes e controlar os prazos para o exercício; 
d) registrar os atos relativos à vida funcional; 
e) registrar a frequência mensal de servidores e/ou empregados públicos e, 
quando for o caso, inserir os dados pertinentes no sistema de folha de 
pagamento de pessoal; 
f) expedir atestados e certidões relacionados com a frequência dos servidores 
e/ou empregados públicos; 
g) controlar afastamentos e licenças de servidores e/ou empregados públicos; 
h) apurar o tempo de serviço ou de contribuição, para todos os efeitos legais e 
expedir as respectivas certidões; 
i) controlar o limite de idade de servidor e/ou empregado público para fins de 
aposentadoria ou desligamento compulsório; 



j) acompanhar e executar as atividades relacionadas aos benefícios auxílio-
alimentação e vale-transporte; 
k) inserir e manter atualizados, no sistema de folha de pagamento de pessoal, 
dados pessoais e funcionais, direitos e vantagens de servidores e empregados 
públicos; 
l) centralizar, preparar, quando for o caso, e encaminhar os expedientes 
relativos à promoção, acesso, progressão e avaliação de desempenho de 
servidores e/ou empregados públicos; 
m) preparar atos relativos à situação funcional de servidores e/ou empregados 
públicos, inclusive os relativos à concessão de vantagens pecuniárias, bem 
como os decorrentes de decisão administrativa ou judicial, suas respectivas 
apostilas e providenciar a inserção no sistema de folha de pagamento de 
pessoal; 
n) conferir e acompanhar as inserções e atualizações produzidas pelo sistema 
de folha de pagamento de pessoal, decorrentes das atividades relacionadas 
nas alíneas “k” e “m” deste inciso, procedendo à devida retificação, se for o 
caso; 
o) registrar na Carteira de Trabalho e Previdência Social as anotações 
necessárias pertinentes à vida profissional do servidor e/ou empregado público 
admitido nos termos da legislação trabalhista; 
p) expedir guias para perícia médica; 
q) elaborar o ato para a publicação do comunicado sobre o falecimento de 
servidores e/ou empregados públicos e informar a ocorrência aos órgãos e 
entidades competentes; 
r) compilar os dados objetivando o processamento da folha de pagamento dos 
servidores e/ou empregados públicos da administração central; 
s) fornecer elementos para o processamento das guias de recolhimento de 
encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento; 
t) executar outras atividades correlatas. 
III – O Núcleo de Pagamento de Pessoal, subordinado ao Departamento de 
Gestão de Folha de Pagamento, Saúde Ocupacional e Benefícios: 
a) acompanhar e analisar as variações mensais da folha de pagamento, 
adotando medidas pertinentes quando da apuração de eventuais desvios; 
b) adotar medidas junto a estabelecimentos oficiais de crédito para 
disponibilização dos vencimentos e salários de servidores e/ou empregados 
públicos; 
c) preparar e controlar o pagamento de servidores e/ou empregados públicos; 
d) coordenar, orientar, acompanhar e controlar todo o processo relativo a 
pagamento de pessoal e encargos sociais do CEETEPS; 
e) manter atualizadas as orientações alusivas à folha de pagamento; 
f) planejar, orientar, acompanhar e controlar todos os procedimentos alusivos 
às rotinas anuais de folha de pagamento previstas na legislação em vigor; 
g) processar, inserir e manter atualizados, no sistema de Folha de Pagamento 
de Pessoal dados funcionais, direitos, benefícios e vantagens dos servidores 
e/ou empregados públicos; 
h) conferir e acompanhar as inserções e atualizações produzidas pelo sistema 
de Folha de Pagamento de Pessoal, bem como no que se refere aos tributos; 
i) analisar e acompanhar o PUCT de aposentadoria, incorporações relativas ao 
artigo 133 e Incorporação de gratificação de representação, até inserção na 
Folha de Pagamento; 



j) recepcionar, corrigir, alterar e transmitir arquivos referentes à SEFIP; 
k) regularizar contas do FGTS; 
l) acompanhar o envio do arquivo do PIS/PASEP junto ao Banco do Brasil; 
m) processar, inserir e manter atualizados as rotinas de fechamento anuais; 
n) gerenciar a folha de pagamento junto à PRODESP; 
o) executar outras atividades correlatas. 
IV - O Núcleo da Promoção de Saúde Ocupacional, subordinado ao 
Departamento de Gestão de Folha de Pagamento, Saúde Ocupacional e 
Benefícios: 
a) expedir orientações e coordenar programas de melhorias da qualidade de 
vida dos servidores e/ou empregados públicos; 
b) organizar, manter e atuar nos serviços relativos à medicina e segurança do 
trabalho e saúde ocupacional, com objetivo de promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local de trabalho; 
c) adotar medidas necessárias à observação dos preceitos legais e 
regulamentares, sobre segurança e medicina do trabalho, publicados pelo 
Governo Federal e pelo Governo do Estado de São Paulo; 
d) planejar, implantar e acompanhar: 
1. o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo 
com Norma Regulamentadora n° 7, da Portaria no 3.214/78 do MTE; 
2. o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com 
Norma Regulamentadora n° 9, da Portaria n°3.214/78 do MTE; 
3. a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com 
a Instrução Normativa/INSS/DC n° 99, de 05/12/2003, com base no Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); 
4. a elaboração do Laudo Ergonômico dos Postos de Trabalho, de acordo com 
Norma Regulamentadora nº 17, da Portaria n° 3.214/78 do MTE; 
e) assistir a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; 
f) acompanhar e controlar as atividades correlatas que venham ser 
terceirizadas; 
g) executar outras atividades correlatas, tanto isoladamente quanto associado 
com as demais áreas do CEETEPS; 
h) desenvolver atividades de orientação e educação para a saúde à 
comunidade do campus do CEETEPS; 
i) desenvolver e promover programas educativos de saúde, lazer e de 
prevenção de doenças relacionadas ao trabalho; 
j) colaborar em programas de capacitação, buscando garantir a saúde do 
servidor e/ou empregado público; 
k) executar outras atividades correlatas. 
V – O Núcleo de Movimentação de Pessoal, subordinado ao Departamento de 
Legislação e Normas de Recursos Humanos: 
a) manifestar-se, conclusivamente, nos casos de acumulação remunerada; 
b) analisar e informar, quando for o caso, processos relativos à contratação, 
suspensão contratual, prorrogação de contrato de trabalho; 
c) analisar e informar para autorização, as contratações para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, bem como manter o 
controle; 
d) orientar sobre a aceitação dos atestados médicos; 
e) orientar as unidades quanto à escala de substituição e providenciar a sua 
publicação; 



f) orientar e manter registros dos servidores e/ou empregados públicos 
readaptados em regime celetista e autárquicos; 
g) orientar e acompanhar todos os procedimentos alusivos às rotinas 
trabalhistas; 
h) analisar as solicitações de afastamentos de servidores e/ou empregados 
públicos junto a outros órgãos públicos; 
i) propor e orientar as Unidades de Ensino na elaboração do controle de 
frequência e apuração da assiduidade do pessoal docente, auxiliar de docente 
e servidor e/ou empregados público técnico administrativo; 
j) analisar e informar as solicitações de afastamento, licença para tratar de 
interessar particulares e outros da mesma natureza, alusivo ao pessoal 
docente, auxiliar de docente e servidor e/ou empregado público técnico 
administrativo, regido pelo regime estatutário e legislação trabalhista. 
k) executar outras atividades correlatas. 
VI – O Núcleo de Controle Funcional, subordinado ao Departamento de 
Planejamento e Controle de Recursos Humanos: 
a) adotar os procedimentos necessários à elaboração e conferência das 
rescisões de contrato de empregados públicos e dispensa de servidores 
autárquicos; 
b) manter atualizado o Sistema Único de Cadastro de Cargos e Funções 
Atividade - SICAD; 
c) manter registro e informar as contratações ao Tribunal de Contas; 
d) liberar e incluir matrículas no Sistema de Folha de Pagamento; 
e) alterar cadastro; 
f) administrar as atividades relativas ao Programa de Estágio do Governo do 
Estado; 
g) manter controle cadastral de: 
1. servidores e/ou empregados públicos que percebam gratificação de 
representação; 
2. membros dos órgãos colegiados; 
3. situações de acumulação remunerada. 

h) manifestar-se nas propostas relativas à transferência de cargos, empregos 
ou funções, instruindo-as com: 
1. quantidade existente no quadro de pessoal; 
2. perfil do ocupante, quando for o caso; 
3. informação quanto à compatibilidade do cargo, emprego ou da função com 
as finalidades do órgão ou da entidade; 
4. argumentos que demonstrem a viabilidade ou não da medida. 
i) executar outras atividades correlatas. 
Parágrafo único - A Unidade de Recursos Humanos tem ainda, por meio da 
Assistência Técnica, da Célula de Apoio Administrativo, dos Departamentos, 
dos Núcleos e das Seções Técnicas Administrativas: 
1. atender a consultas e zelar pela adequada instrução dos processos que 
devam ser submetidos à apreciação superior ou de outros órgãos; 
2. manter os servidores informados a respeito de seus direitos e deveres.” 
VI – a Seção IV, com o Artigo 57, do Capítulo X, com redação dada pela 
Deliberação CEETEPS n.º 04 de 05.02.2009, publicada no DOE de 
06.02.2009: 
“SEÇÃO IV 
Das Seções Técnicas Administrativas 



Artigo 57 – As Seções Técnicas Administrativas terão as seguintes atribuições: 
I - o Ambulatório: 
a) prestar assistência à saúde, especialmente em relação ao atendimento 
emergencial, aos integrantes dos corpos docente, discente e aos servidores 
e/ou empregados públicos administrativos do CEETEPS, dentro dos limites 
oferecidos pela estrutura do Ambulatório; 
b) providenciar a remoção dos usuários para outras unidades de atendimento 
emergencial, quando necessário; 
c) avaliar e encaminhar os pacientes para as unidades especializadas de 
saúde, quando assim exigir o caso; 
d) providenciar o material necessário para o atendimento ambulatorial, bem 
como controlar os instrumentais e outros insumos; 
e) organizar e manter os prontuários médicos dos pacientes e registros das 
consultas; 
f) zelar pela guarda dos materiais de uso interno; 
g) executar outras atividades correlatas. 
II - o Centro de Convivência Infantil: 
a) acolher as crianças dos servidores e/ou empregados públicos durante seu 
horário de trabalho; 
b) organizar e manter atualizado o cadastro das crianças; 
c) promover o bem estar das crianças, providenciando o atendimento alimentar, 
zelando pela higiene da alimentação, dos materiais e das dependências por 
elas utilizadas; 
d) desenvolver programas e atividades necessários ao desenvolvimento das 
crianças; 
e) providenciar a aquisição, controlar e distribuir materiais recreativos, 
pedagógicos e outros utilizados em suas atividades; 
f) executar outras atividades correlatas. 
Artigo 2º - Ficam acrescidos à Deliberação CEETEPS n.º 3, de 30.05.2008, os 
seguintes dispositivos: 
I – ao Capítulo I, do Título V: 
“SEÇÃO IV 
Da Vice – Superintendência 
Artigo 29-A - A Vice - Superintendência, além das atribuições previstas no 
artigo 61, terá como órgão subordinado, o Centro de Capacitação e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, que desempenhará as seguintes 
atribuições: 
I - subsidiar a política de desenvolvimento e capacitação de recursos humanos 
do pessoal técnico e administrativo, realizando pesquisas sobre métodos e 
técnicas de programas em sua área de atuação e promovendo a sua 
divulgação; 
II - manter intercâmbio técnico, cultural e científico com instituições e entidades 
congêneres de âmbito nacional e internacional, por meio de convênios e 
contratos; 
III - realizar análises periódicas de resultados dos programas implementados, 
desenvolvendo projetos para o seu aperfeiçoamento; 
IV - promover a execução de programas de treinamento e desenvolvimento, 
visando às reais necessidades da organização; 
V - divulgar as condições que permitam a participação nos programas de 
treinamento e capacitação; 



VI - realizar estudos e projetos com vistas à adequação dos programas de 
desenvolvimento e capacitação à política adotada pelo CEETEPS; 
VII - realizar levantamento de necessidades de cursos e treinamentos, 
indicando as prioridades do pessoal técnico e administrativo; 
VIII - realizar estudos e pesquisas sobre métodos e técnicas de treinamento, 
promovendo sua divulgação; 
IX - realizar análises periódicas de resultados e dos custos dos programas 
implementados, desenvolvendo projetos para o seu aperfeiçoamento; 
X - promover a realização de eventos destinados à discussão de políticas e 
estratégias de desenvolvimento e capacitação; 
XI - formar instrutores de treinamento de pessoal para atuarem como agentes 
multiplicadores de atividades de aprimoramento profissional; 
XII - realizar programas de desenvolvimento e capacitação, por meio de cursos, 
treinamentos e demais atividades de aprimoramento do pessoal técnico e 
administrativo. 
Parágrafo único - O Centro contará com a área de apoio de recursos 
audiovisuais que tem as seguintes atribuições: 
1. planejar e providenciar a confecção ou aquisição dos recursos audiovisuais 
necessários à realização dos programas de formação, aperfeiçoamento, 
desenvolvimento e capacitação de recursos humanos; 
2. organizar e manter a guarda do material audiovisual, tais como fitas de 
vídeo, fitas de áudio, diapositivos e negativos fotográficos; 
3. manter serviço de consulta e intercâmbio de material audiovisual; 
4. promover a exibição do material audiovisual solicitado; 
5. realizar estudos para o aprimoramento dos recursos audiovisuais; 
6. executar serviços audiovisuais de apoio às atividades do Centro; 
7. imprimir e encadernar textos, apostilas, provas, testes e outros materiais 
necessários do Centro; 
8. produzir cópias de documentos em geral; 
9. organizar os documentos copiados, conforme solicitação; 
10. zelar pela correta utilização, conservação e manutenção do material do 
Centro.” 
II – ao inciso IV do Artigo 19: 
“v) Núcleo de Controle Funcional.” 
III – ao Artigo 61: 
“VIII – coordenar as atividades do Centro de Capacitação e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos.” 
Artigo 3º - Ficam revogados, na Deliberação CEETEPS n.º 3, de 30.05.2008, 
publicada no DOE de 31.05.2008, os seguintes dispositivos: 
I – o Artigo 54-A, da Subseção Única da Seção II, do Capítulo X, com redação 
dada pela Deliberação CEETEPS n.º 2 de 08.04.2010, publicado no DOE de 
14.04.2010; 
II – o Artigo 56, da Seção III, do Capítulo X, com redação dada pela 
Deliberação CEETEPS n.º 02 de 08.04.2010, publicada no DOE de 
14.04.2010. 
Artigo 4º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

 
CONSELHO DELIBERATIVO 

 
Deliberação CEETEPS nº 05, de 2-9-2011 

 
  
Introduz novo parágrafo em artigo da Deliberação CEETEPS nº 8/2008 
que trata dos concursos públicos para admissão de Professor do 
Ensino Superior das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza. 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, no uso de suas atribuições regimentais e após análise do estabelecido 
na Deliberação CEETEPS nº 8/2008 que regulamenta os procedimentos para 
concursos públicos para a contratação de docentes nas Faculdades de 
Tecnologia deste Centro, delibera: 
Artigo 1º - Fica acrescentado um novo parágrafo no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS nº 8/2008, nos seguintes termos: 
§ 6º - Para as disciplinas de língua estrangeira, a experiência profissional 
poderá ser desenvolvida na docência em escolas do ensino de idiomas e, em 
todas as categorias, será aceito diploma de graduação com habilitação 
específica, tempo de experiência profissional correspondente, e exame de 
proficiência internacional com pontuação e validade definidas no edital. 
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
CONSELHO DELIBERATIVO 

 
Deliberação CEETEPS nº 06, de 17-11-2011 

 
Regulamenta a Evolução Funcional – promoção e 
progressão dos empregados públicos e servidores 
estatutários do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza. 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, tendo em vista o disposto nos Incisos I, V e XVI do artigo 8º do 
Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027, de 19 de maio de 
1981, com as alterações introduzidas pelos Decretos n.º 43.064 de 29 de abril 
de 1998 e nº 53.038, de 28 de maio de 2008, e em conformidade com o § 2º do 
artigo 14 e § 2º do artigo 17 da Lei Complementar nº 1044/2008 e, ainda, à 
vista do aprovado na 473ª sessão realizada em 17 de novembro de 2011. 
DELIBERA: 
CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 
Artigo 1º - A evolução funcional dos empregados públicos e servidores 
estatutários, disposta no Capitulo II, Seção V, subseção I e II, artigos 14 a 19 
da Lei Complementar nº 1044, de 13 de maio de 2008, fica regulamentada na 
forma estabelecida nesta deliberação. 
§ 1º - A evolução funcional dos empregados públicos, integrantes das carreiras 
Docentes e de Auxiliar de Docente do quadro de pessoal do CEETEPS far-se-á 
por meio do instituto da promoção, mediante avaliação de desempenho, títulos 
e provas. 
§ 2º - A evolução funcional dos empregados públicos e servidores estatutários 
técnicos e administrativos ocupantes de empregos públicos permanentes ou 
funções efetivas far-se-á por meio do instituto de progressão, mediante 
avaliação de desempenho. 
§ 3º - O interstício mínimo de tempo para fins de promoção ou progressão será 
de 03 (três) anos, computado sempre o tempo de efetivo exercício, na seguinte 
conformidade: 
1. para o docente e auxiliar de docente o interstício será contado no emprego 
público em que estiver enquadrado; 
2. para o empregado público e servidor estatutário técnico e administrativo, o 
interstício será contado no mesmo emprego público ou função e grau em que 
estiver enquadrado. 
§ 4º - Entende-se por efetivo exercício, a contagem de tempo definido na 
legislação. 



Artigo 2º - Para concorrer ao processo de avaliação de desempenho, o 
empregado público permanente docente e auxiliar de docente deverão atender 
aos mesmos requisitos estabelecidos para os empregados públicos técnicos e 
administrativos, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar n.º 1.044/08. 
Artigo 3º - Os critérios para a promoção nas carreiras de Docentes e de 
Auxiliar de Docente das Escolas Técnicas - ETECs e das Faculdades de 
Tecnologia – FATECs e para a progressão dos empregados públicos e 
servidores estatutários técnicos e administrativos do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza levarão em conta as competências 
necessárias para o pleno desenvolvimento das atividades realizadas. 
Artigo 4º - O processo de evolução funcional de que trata esta deliberação 
será realizado anualmente, nos termos da Lei Complementar nº 1.044, de 13 
de maio de 2008, e a vigência da evolução funcional é de 1º de junho do 
respectivo ano, inclusive para efeitos financeiros. 
Parágrafo único – Para composição dos três anos de efetivo exercício, fica 
fixado, nos termos do inciso IV artigo 5º da Lei Complementar nº 1.148, de 15 
de setembro de 2011, que alterou o § 3º do artigo 17 da Lei Complementar 
1.044/2008, o período de 1º de abril do primeiro ano a 31 de maio do terceiro 
ano do interstício que antecede a vigência da respectiva evolução funcional 
para cumprimento dos requisitos fixados nesta deliberação. 
Artigo 5º - Os instrumentos de que trata o artigo 8º desta deliberação serão 
realizados com procedimentos diferenciados para: 
I - empregados públicos e servidores estatutários técnicos e administrativos; 
II - auxiliares de docente de ETECs e FATECs; 
III - docentes de ETECs; 
IV - docentes de FATECs; 
§ 1º - Os docentes com ampliação de carga horária serão avaliados em todas 
as unidades em que atuam, ponderando-se sua média final pela fração da 
carga horária dispensada a cada uma; 
§ 2º - Os empregados públicos e servidores estatutários afastados do emprego 
público ou função, exercendo emprego público em confiança há menos de 1 
(um) ano, poderão optar pela avaliação das competências no emprego público 
ou função de que é titular. 
§ 3º - A promoção dos docentes das Faculdades de Tecnologia se dará para os 
empregos públicos de Professor Associado I e Professor Pleno I, para a classe 
imediatamente superior, nos termos do § 1º do artigo 10 combinado com o 
artigo 14 da Lei Complementar n.º 1.044, de 13 de maio de 2008. 
§ 4º - Os docentes designados para exercerem a função de Coordenador e de 
Chefe de Departamento participarão de todo o processo no emprego público 
permanente de docente. 
§ 5º - A carga horária a ser considerada para efeito da evolução funcional dos 
docentes é aquela fixada em 31 de maio do respectivo ano; 
§ 6º - Os empregados públicos e servidores estatutários afastados sem 
prejuízo de salários e das demais vantagens junto a outros órgãos públicos 
indicarão avaliadores do respectivo órgão. 
Artigo 6º - Fará jus à evolução funcional, o empregado público ou servidor 
estatutário que obtiver média ponderada final igual ou superior a 75% (setenta 
e cinco por cento) dos instrumentos a que se referem os artigos 10, 11, 14, 16 
e 17 desta deliberação. 



Artigo 7º - Cada Unidade de Ensino contará com uma Comissão Local de 
Avaliação, composta por quatro membros, designados pela Direção, na 
seguinte conformidade  
I - 1 (um) Coordenador que atua na Unidade; 
II - o Diretor de Serviço da Área Administrativa; 
III - 1 (um) docente ocupante de emprego público permanente da Unidade; 
IV - 1 (um) empregado público ou servidor estatutário técnico ou administrativo, 
ocupante de emprego público ou função permanente. 
§ 1º - No âmbito da Administração Central, a comissão de que trata o “caput” 
do presente artigo, será composta por dois representantes da Unidade de 
Recursos Humanos e dois representantes, escolhidos pelo Gabinete da 
Superintendência. 
§ 2º - As Comissões previstas neste artigo poderão requerer apoio 
administrativo da respectiva Unidade. 
§ 3º - Fica vedada a participação na Comissão Local de Avaliação, dos 
próprios Diretores da Unidade ou, no caso da Administração Central, de 
Coordenadores. 
Artigo 8º - Para a promoção ou progressão, ficam estabelecidos os 
instrumentos adiante mencionados, que comporão a média de desempenho de 
cada empregado público e servidor estatutário para fins de análise de sua 
evolução funcional, conforme definição de ponderações específicas para cada 
categoria: 
I - auto avaliação; 
II - avaliação do superior imediato; 
III - avaliação dos clientes internos; 
IV - avaliação da equipe de trabalho; 
V - avaliação dos docentes do(s) curso(s) em que o avaliado atua; 
VI - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional; 
VII - atualizações e atividades acadêmico-profissionais; 
VIII - atividades acadêmico-profissionais de ensino, pesquisa tecnológica e 
extensão; 
IX - Prova específica para cada categoria: 
a) Docentes: Prova de Desenvolvimento e Planejamento do Trabalho Docente; 
b) Auxiliares de Docente: Prova de conhecimentos sobre competência da 
função; 
c) Docentes e Auxiliares de Docente, ocupantes de emprego público em 
confiança diretiva ou de comando: Prova de conhecimentos sobre gestão e 
liderança; 
X - resultado dos indicadores do Sistema de Avaliação Institucional – SAI 
específicos para cada categoria: 
a) Docentes e Auxiliares de Docente: Desempenho Pedagógico; 
b) Técnicos e Administrativos: Desempenho Profissional; 
c) Diretores de ETEC ou FATEC: Desempenho Profissional; 
d) Ocupantes de outros empregos públicos em confiança diretiva ou de 
comando: Resultado dos indicadores do SAI. 
§ 1º - Os instrumentos previstos nos incisos I, II e X deste artigo, serão 
aplicados a todos os empregados públicos e servidores estatutários; 
§ 2º - Os instrumentos previstos nos incisos I a V e IX deste artigo, serão 
informatizados e deverão ser respondidos, conforme a pertinência; 



§ 3º - Os instrumentos previstos nos incisos VI a VIII deste artigo, dependerão 
de documentação comprobatória e abrangerão o período de 1º de abril do 
primeiro ano a 31 de maio do terceiro ano do interstício que antecede à 
vigência da respectiva evolução funcional, salvo a titulação para os docentes 
das Escolas Técnicas e a formação além da exigida para a admissão dos 
Auxiliares de Docente e dos empregados/servidores técnicos e administrativos, 
que independerão do período; 
§ 4º - Os resultados dos indicadores do SAI específicos para cada categoria, 
previstos no inciso X deste artigo, serão disponibilizados pelo sistema web-SAI 
e representarão a média dos últimos 3 (três) anos que antecedem a vigência 
do processo de avaliação de desempenho relativas às Unidades de Ensino 
envolvidas, considerando a lotação no mês de novembro de cada ano; 
§ 5º - Cada um dos instrumentos previstos nos incisos I a X deste artigo terá 
atribuída uma nota final, em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem); 
§ 6º - Entende-se por cliente interno a que se refere o inciso III deste artigo, o 
colaborador ou área da instituição que recebe um produto ou serviço de outro 
colaborador ou área; 
§ 7º - Entende-se por equipe de trabalho a que se refere o inciso IV deste 
artigo, o grupo de pessoas com habilidades complementares, comprometidas 
umas com as outras pela missão e objetivo comum e um plano de trabalho 
bem definido. 
CAPITULO II 
SEÇÃO I 
Da Promoção aos empregados públicos detentores do emprego público 
permanente de docente e auxiliar de docente  
Artigo 9º – A promoção nas carreiras de Docentes e de Auxiliar de Docente 
das Escolas Técnicas - ETECs e das Faculdades de Tecnologia - FATECs dar-
se-á levando-se em conta 7 (sete) competências, a saber: 
I - organização e administração das situações de aprendizagem; 
II - administração da progressão das aprendizagens; 
III - concepção e contribuição na evolução dos dispositivos de diferenciação; 
IV - envolvimento dos alunos em suas aprendizagens e seu trabalho; 
V - trabalho em equipe; 
VI - participação na administração da escola; 
VII - utilização de novas tecnologias. 
Parágrafo único - As sete competências são desmembradas em 45 (quarenta e 
cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo I, que faz parte integrante 
desta Deliberação. 
Artigo 10 – Para a promoção na carreira de Auxiliar de Docente serão levados 
em conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 15%; 
III - avaliação dos docentes do(s) curso(s) em que o interessado atua, com 
percentual de 15%; 
IV - prova de conhecimentos sobre competências da função, com percentual de 
20%; 
V - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 30%, conforme Anexo II, que faz parte integrante desta 
deliberação; 



VI - resultado do indicador de Desempenho Pedagógico do SAI, com 
percentual de 10%. 
Artigo 11 – Para a promoção nas carreiras de Docentes serão levados em 
conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - prova de desenvolvimento e planejamento do trabalho docente, com 
percentual de 20%; 
IV - atualizações e atividades acadêmico-profissionais, com percentual de 40%, 
de acordo com o Anexo III para os docentes das Faculdades de Tecnologia e 
Anexo IV para os docentes das Escolas Técnicas, que faz parte integrante 
desta deliberação; 
V - resultado dos indicadores de desempenho pedagógico do SAI, com 
percentual de 10%. 
SEÇÃO II 
Da progressão dos empregados públicos e servidores estatutários 
técnicos e administrativos 
Artigo 12 - A avaliação de desempenho dos empregados públicos e servidores 
estatutários técnicos e administrativos, para fins de progressão, será efetuada 
de acordo com critérios objetivos e vinculados às atribuições e 
responsabilidades inerentes ao emprego público ou função, respeitados os 
seguintes fatores: 
I - assiduidade; 
II - disciplina; 
III - pontualidade; 
IV - iniciativa; 
V - responsabilidade; 
VI - qualidade do trabalho; 
VII - produtividade; 
VIII -relacionamento pessoal; 
IX - organização; 
X - interesse pelo trabalho; 
XI - aperfeiçoamento de conhecimentos, mediante apresentação de certificado 
de conclusão de cursos pertinentes à área de atuação do servidor, com 
duração mínima de 30 (trinta) horas. 
Artigo 13 - Os fatores dispostos no artigo anterior serão expressos, levando-se 
em conta 7 (sete) competências, a saber: 
I - foco em resultado; 
II - organização e Planejamento; 
III - negociação; 
IV - comunicação; 
V - orientação para clientes internos; 
VI - capacidade de adaptação; 
VII - trabalho em equipe. 
Parágrafo único - As sete competências são desmembradas em 35 (trinta e 
cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo V, que faz parte 
integrante desta Deliberação. 
Artigo 14 - Para a progressão dos empregados públicos e servidores 
estatutários técnicos e administrativos, serão levados em conta os seguintes 
instrumentos, com suas respectivas ponderações: 



I - auto avaliação do interessado, com percentual de 20%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 25%; 
III - avaliação dos clientes internos, com percentual de 25%; 
IV - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo VI, que faz parte integrante desta 
deliberação; 
V - resultado do indicador de desempenho profissional do SAI, com percentual 
de 20%. 
Parágrafo único – Aplicam-se as disposições deste artigo aos empregados 
públicos e servidores estatutários, afastados dos respectivos empregos 
públicos permanentes ou funçõesefetivas, que estejam ocupando emprego 
público em confiança não diretiva ou de comando. 
CAPÍTULO III 
Disposições Gerais 
Artigo 15 – Para os empregados públicos ou servidores estatutários admitidos 
para emprego público em confiança diretiva ou de comando, que não fizeram 
opção pela avaliação no emprego público permanente, a mesma dar-se-á 
levando-se em conta 9 (nove) competências, a saber: 
I - liderança da equipe; 
II - foco em resultado; 
III - visão sistêmica; 
IV - comunicação; 
V - orientação para a comunidade externa; 
VI - flexibilidade; 
VII - Criatividade para otimização de recursos; 
VIII - pró-atividade e antecipação de problemas; 
IX - habilidade no relacionamento interpessoal. 
Parágrafo único - As nove competências são desmembradas em 45 (quarenta 
e cinco) descritores comportamentais, conforme Anexo VII que faz parte 
integrante desta Deliberação. 
Artigo 16 – Para a evolução funcional dos empregados públicos ou servidores 
estatutários que estiverem exercendo emprego público em confiança diretiva 
ou de comando, nos termos do artigo 15 desta deliberação, serão levados em 
conta os seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 20%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - avaliação da equipe de trabalho, com percentual de 20%; 
IV - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo VI, que faz parte integrante desta 
deliberação; 
V - resultado dos indicadores do SAI com percentual de 30% 
Artigo 17 – Para a evolução funcional dos empregados detentores de emprego 
público permanente de docente ou de auxiliar de docente, ocupando emprego 
público em confiança diretiva ou de comando, serão levados em conta os 
seguintes instrumentos, com suas respectivas ponderações: 
I - auto avaliação do interessado, com percentual de 10%; 
II - avaliação do superior imediato, com percentual de 20%; 
III - avaliação da equipe de trabalho, com percentual de 10%; 
IV - prova de conhecimentos sobre gestão e/ou liderança, com percentual de 
20%; 



V - atualizações e melhoria da formação para o exercício profissional, com 
percentual de 10%, conforme Anexo II – ocupantes de emprego público 
permanente de auxiliar de docente, Anexo III – ocupantes de emprego público 
permanente docente das Faculdades de Tecnologia e Anexo IV – ocupantes de 
emprego público permanente docente das Escolas Técnicas; 
VI - resultado dos indicadores do SAI com percentual de 30%. 
Parágrafo único – Para os Diretores e Vice-Diretores será levado em conta o 
resultado do Indicador de Desempenho Profissional do SAI. 
Artigo 18 – Os docentes e auxiliares de docente admitidos para emprego 
público em confiança técnico ou administrativo ou convocados para 
desempenharem atividades administrativas que não sejam de comando, 
participarão do processo de evolução funcional em conformidade com o artigo 
14 desta deliberação. 
Parágrafo único – O empregado público permanente docente ou auxiliar de 
docente reabilitado nos termos da legislação previdenciária, desempenhando 
atividades administrativas participará do processo de evolução funcional nas 
mesmas condições estabelecidas no “caput” do presente artigo. 
Artigo 19 – A divulgação do processo de avaliação deverá ser feita mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, de forma ampla e que atinja todos os 
detentores de empregos públicos permanentes do Centro Paula Souza. 
Artigo 20 – A Superintendência fica responsável pela divulgação do 
cronograma geral para o processo. 
Artigo 21 – O empregado público / servidor estatutário poderá interpor recurso, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a divulgação do respectivo resultado do 
processo no Diário Oficial do Estado. 
Artigo 22 – A Unidade de Recursos Humanos do CEETEPS poderá expedir 
instruções quanto aos procedimentos a serem adotados para o cumprimento 
da presente deliberação. 
Artigo 23 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º/06/2011, ficando revogada a Deliberação 
CEETEPS nº 03, de 21 de julho de 2011, republicada em 02/08/2011 e 
10/08/2011. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
CONSELHO DELIBERATIVO 

 
Deliberação CEETEPS nº 07, de 22-12-2011 

 
Institui premiação aos alunos concluintes do Ensino Médio 
das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza que obtiverem os 
melhores resultados na prova do SARESP 2011. 

 
O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, tendo em vista o disposto nos Incisos I, V e XVI do artigo 8º do 
Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027, de 19 de maio de 
1981, com as alterações introduzidas pelos Decretos n.º 43.064 de 29 de abril 
de 1998 e nº 53.038, de 28 de maio de 2008, e em conformidade com o § 2º do 
artigo 14 e § 2º do artigo 17 da Lei Complementar nº 1044/2008 e, ainda, à 
vista do aprovado na 474ª Sessão, realizada em 22 de dezembro de 2011, 
considerando a necessidade de incentivar os alunos a participarem das provas 
do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo – 
SARESP, por ser um instrumento de avaliação das unidades escolares de 
diferentes redes de ensino paulista e por oferecer indicadores de extrema 
relevância, para subsidiar a tomada de decisões dos educadores que nelas 
atuam; 
considerando que o Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São 
Paulo – IDESP, é um importante indicador de melhoria qualitativa do ensino 
oferecido; 
considerando que um dos critérios de avaliação do desempenho é o exame de 
proficiência, do Sistema Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São 
Paulo – SARESP, que revela o quanto os alunos aprenderam; 
considerando que o Centro Paula Souza, além dos cursos técnicos e 
tecnológicos, mantém o curso de ensino médio, com 53.021 alunos 
matriculados, tendo se incorporado ao exame de proficiência, a partir de 2009, 
expede a presente deliberação: 
Artigo 1º – Fica instituído, no âmbito do Centro Paula Souza, o Prêmio 
“SARESP 2011”, destinado aos alunos concluintes do Curso de Ensino Médio, 
com o objetivo de incentivar maior participação e envolvimento desses 
estudantes nas avaliações do SARESP, programadas para os dias 29 e 30 de 
novembro de 2011. 
Artigo 2º – Concorrerão à premiação, instituída pela presente Deliberação, os 
alunos concluintes do Curso de Ensino Médio, das Escolas Técnicas Estaduais 
do Centro Paula Souza, que venham a realizar, na respectiva turma/classe do 
período diurno (manhã/tarde), todas as provas previstas para o SARESP 2011. 
Artigo 3º – Serão contemplados com o Prêmio “SARESP 2011”, os alunos 
concluintes do Curso de Ensino Médio, de cada unidade escolar, que venham a 
apresentar, relativamente a todas as turmas/classes do período, os maiores 
valores de média aritmética, calculada entre os resultados obtidos nas provas 



de Língua Portuguesa e de Matemática, desde que atinjam, no mínimo, a 
proficiência correspondente ao nível básico. 
Parágrafo único - em caso de ocorrer empate das médias aritméticas entre 
alunos de um mesmo período, o desempate dar-se-á pelo melhor resultado 
obtido na prova de Matemática, sendo que, na persistência do empate, será 
realizado sorteio. 
Artigo 4º – A premiação, que se processará, com a entrega de até 141 
notebooks, contemplará todas as escolas técnicas estaduais que mantêm 
curso de Ensino Médio, cabendo a cada uma, por período de funcionamento, a 
quantidade de prêmios correspondente ao número de turmas de 3ª série, 
participantes do SARESP 2011, conforme banco de dados da CETEC do 
Centro Paula Souza, do 2º semestre de 2011, utilizada como referência para 
sua aplicação. 
§ 1º – Após a realização das provas, a plena correspondência entre o número 
de prêmios e o número de turmas de 3ª série por período, em cada escola, só 
não ocorrerá se a quantidade de alunos, no período, que tenham atendido a 
condição de proficiência básica, prevista no caput do artigo anterior, venha a 
ser inferior ao número de prêmios. 
§ 2º - Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, os prêmios 
remanescentes poderão ser entregues a alunos de outras turmas do período, 
na mesma escola, observando-se os critérios estabelecidos no artigo anterior. 
Artigo 5º - A divulgação da relação dos alunos premiados dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado, após o início do ano letivo de 2012. 
Parágrafo único - A entrega dos prêmios ocorrerá em evento a ser programado 
e organizado pelo Gabinete da Superintendência do Centro Paula Souza. 
Artigo 6º - Contra os resultados divulgados, não caberá interposição de 
recursos de qualquer espécie e, em face do caráter sigiloso inerente às 
avaliações externas, também não caberá solicitação de vistas a provas. 
Artigo 7º - Para acompanhamento e monitoria das ações concernentes à 
realização da premiação, e para tomada de decisões em casos omissos, será 
designada Comissão de Trabalho pela Diretora Superintendente do Centro 
Paula Souza. 
Artigo 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 


